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I - RELATÓRIO 
1. HISTÓRICO: 

O Sr. Diretor da Faculdade de Medicina de Marília subme-

te à aprovação deste Conselho a indicação do Sr. Nilton Cazuo Oka-

gawa para exercer as funções de Professor I junto à disciplina 

Pediatria e Puericultura, do Departamento de Pediatria. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O interessado é formado pela Faculdade de Medicina de Marí-

lia, em 1976. 

Possui Residência em Pediatria e Puericultura, concluída 

na mesma Faculdade, 1977-1978, como aprimoramento após a graduação, 

e título de Especialista em Pediatria pela Associação Médica Brasi-

leira e Sociedade Brasileira de Pediatria. 

Participou de Congressos e simpósios, e possui experiência 

docente em nível superior. Grade horária compatível. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à indicação do médico, Nilton Cazuo Okagawa 

para exercer as funções de Professor I junto à disciplina - Pedia-

tria e Puericultura da Faculdade de Medicina de Marília. 

São Paulo, 06 de setembro de 1979 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Ar-

mando Octávio Ramos, Célio Benevides de Carvalho, Eurípedes Malavol-

ta, Henrique Gamba, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, Nicolas Boer, 

Paulo Gomes Romeo e Tharcísio Damy de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 03/10/1979 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a de-

cisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Rela-

tor. 

Sala "Carlos Pasquale", em 31 de outubro de 1979 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Presidente 


